
 

 
 

Av. Sete de Setembro, 325 Guaíba/RS 
Fone: (51) 3480.1174 – Cel: (51) 9 9116 6140 

 

 

Projeto de Lei ___/2018 

 

“Dispõe sobre o Plano Paz nas 

Escolas”. 

 

 Art. 1° O Plano Paz nas Escolas tem por objetivo promover medidas 

de conscientização, de prevenção e de combate a todos os tipos de violência, 

especialmente a intimidação sistemática, promovendo assim, a cultura da paz  

no âmbito das escolas Municipais de Guaíba. 

 Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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